
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

AGRAVO INTERNO Nº 0044881-31.2013.815.2001
RELATOR: Des. José Aurélio da Cruz
AGRAVANTE:  Estado  da  Paraíba,  representado  por  seu  Procurador,  Dr.
Felipe de Moraes Andrade
AGRAVADO: Damião Barbosa Coelho
ADVOGADO: Ubiratã Fernandes de Souza

DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL  CIVIL. AGRAVO  INTERNO.
RECURSO  INTERPOSTO  SEM  ASSINATURA
DO  PROCURADOR.  INTIMAÇÃO  PARA
CORREÇÃO  DO  VÍCIO.  AUSÊNCIA  DE
MANIFESTAÇÃO  DA  PARTE.  RECURSO
INEXISTENTE.  ENTENDIMENTO  DO  STJ.
AGRAVO  INTERNO  NÃO  CONHECIDO.
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO.  ART.  557,
CAPUT, DO CPC.

1.  Segundo  o  STJ,  considera-se  inexistente  o
recurso  sem  assinatura  do  advogado.
Precedentes.

2. Intimado para assinar a petição, o procurador
estadual  permaneceu  inerte,  o  que  enseja  a
negativa  de  seguimento  ao  presente  recurso,
nos termos do art. 557,  caput, do CPC, por sua
manifesta inadmissibilidade.

VISTOS, etc.

Cuida-se  de  agravo  interno interposto  pelo  ESTADO  DA
PARAÍBA  em  face  da  decisão  monocrática  de  fls.  96/100 que  negou
seguimento  ao  reexame  necessária  e  à  apelação  cível  apresentada  pelo
agravante em desfavor de DAMIÃO BARBOSA COELHO, ora agravado.

Em  suas  razões  (fls.  103/113),  o  agravante  pugna  pela
retratação  da  decisão  internamente  agravada  ou,  alternativamente,  pela
apreciação  do  recurso  pelo  colegiado,  para  que  a  demanda  seja  julgada
inteiramente improcedente.

É o breve relatório.
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DECIDO

De  plano,  verifica-se  que  o  presente  agravo  interno  é
manifestamente  inadmissível,  uma  vez  que  não  consta  a  assinatura  do
procurador estadual na petição de fls. 103/113.

Devidamente  intimado,  o  representante  do  agravante
permaneceu inerte, deixando de sanar o vício em questão (fls. 116/117).

Sobre a matéria, o STJ entende que o recurso sem assinatura
é considerado inexistente e, como tal, não pode ser conhecido. Vejamos:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM RECURSO
ESPECIAL.  PETIÇÃO  DE  INTERPOSIÇÃO  DO
RECURSO  SEM  A  ASSINATURA  DO  ADVOGADO
SUBSCRITOR.  RECURSO  INEXISTENTE.
JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.  AGRAVO  REGIMENTAL
NÃO CONHECIDO. 1. É inexistente o recurso interposto
sem  a  assinatura  do  advogado  subscritor.  2.  Agravo
regimental  não  conhecido.  (STJ  -  AgRg  no  AREsp:
209624 RO 2012/0156363-9, Relator: Ministro CAMPOS
MARQUES  (DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO
TJ/PR), Data de Julgamento: 11/04/2013, T5 - QUINTA
TURMA, Data de Publicação: DJe 16/04/2013).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM RECURSO
ESPECIAL. RECURSO  SEM  ASSINATURA.
INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 115 DO STJ.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Na instância
especial,  é  inexistente  o  recurso  interposto  sem
assinatura do advogado. Incidência da Súmula 115 do
STJ. 2. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no
AREsp:  435097  SC  2013/0381460-9,  Relator:  Ministro
MOURA RIBEIRO, Data de Julgamento: 04/02/2014, T5 -
QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 11/02/2014).

Permanecendo  apócrito  o  recurso,  torna-se  manifestamente
inadmissível,  ensejando a negativa de seguimento, nos termos do art.  557,
caput, do CPC.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO INTERNO, por
ser manifestamente inadmissível, considerando a ausência de assinatura na
petição.  Por  conseguinte,  NEGO  SEGUIMENTO  MONOCRATICAMENTE,
nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I.

João Pessoa, 24 de setembro de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                            RELATOR
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